
 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 01/2018 - EPL 

QUESTIONAMENTO 16 

 

 

Pergunta 01:  

 

 

Resposta a Pergunta 01: Conforme manifestação da GEINF, área técnica da EPL. 

- Resposta GEINF: Para demonstração da Capacidade Técnica específica, o entendimento não 

está correto. É necessário demonstrar experiência em “Estudo” de tal disciplina, como está 

descrito no item 6.2.16.5 do Edital.  

 

 

 

 

 



 
 

Pergunta 02:  

 

Resposta a Pergunta 02: Conforme manifestação da GEINF, área técnica da EPL. 

- Resposta GEINF: O entendimento não está correto. Para o tempo de experiência relativo ao 

item 6.2.16.5 do Edital, em atividades afins ao objeto da Pré-Qualificação, poderão ser 

considerados Estudos e/ou Projetos em Rodovias, em quaisquer disciplinas, não 

necessariamente em Estudos Operacionais, tanto de Concessão quanto de Obras Públicas e/ou 

Privadas, etc.. 

 

Em 18 de setembro de 2018. 

 

 

 

PAULA NUNAN 

Presidente da Comissão Especial de Licitação  

PRÉ-QUALIFICAÇÃO 01/2018 

(Original Assinado) 


